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MINISTERIO DA FAZENDA ({CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10768.720823/2007-11

ACORDAO 1302-007.733 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 28 de janeiro de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL

Ano-calendario: 1998

SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS. PAGAMENTO. PERIODOS ANTERIORES.
Exclui-se de composicao de saldo negativo parcela de estimativa mensal
cujo extincdo ndo restou comprovada.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher a
preliminar de erro material, e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntdrio, nos termos
do relatério e voto do relator.

Assinado Digitalmente

Marcelo Izaguirre da Silva — Relator

Assinado Digitalmente

Sérgio Magalhaes Lima — Presidente

Participaram da Sessao de Julgamento os conselheiros Marcelo lIzaguirre da Silva,
Henrique Nimer Chamas, Ricardo Pezzuto Rufino (substituto integral), Miriam Costa Faccin, Natdlia
Ucho6a Brandao, Sérgio Magalh3es Lima (Presidente).
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher a preliminar de erro material, e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator. 
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		 Estimativa de IRPJ Compensada com Saldo Negativo de CSLL
		 Na origem, o presente crédito relaciona-se com compensação de estimativa de IRPJ de novembro/2003, no valor de R$ 7,9 milhões, compensada, em parte, com crédito de Saldo Negativo apurado em 1998 no valor de R$ 4.111.628,93. Tal crédito foi informado na Dcomp 24780.25959.301203.1.3.03-9710 (folhas 5 a 13).
		 
		 Despacho Decisório – Insuficiência de Crédito
		 Em 2008, a Delegacia da Receita Federal emitiu Despacho Decisório (folhas 88 a 96) não homologando o pedido de compensação. Entendeu-se, em síntese, dentre outras questões, pela insuficiência do crédito declarado no que se refere a tal saldo negativo.
		 
		 Primeiro Acórdão de Manifestação de Inconformidade
		 A Recorrente alega que, por ocasião de julgamento de sua Primeira Manifestação de Inconformidade (vide tal documento instruído entre as folhas 1 e 366), visando fundamentar a glosa, a DRJ inovou e alterou critério jurídico. 
		 
		 Créditos Incluídos em Processos Não Encerrados
		 Em relação a tal glosa, a Recorrente alegou que o fundamento da decisão de primeira instância foi o de que a Recorrente quitou estimativas mediante compensação de créditos incluídos em processos não encerrados (Processos Judicial 94.0015533-6 e Administrativo 10070.000522/98-55, vide folha 298).
		 
		 Primeiro Recurso Voluntário
		 A Recorrente interpôs Recurso Voluntário (folhas 305 a 321), reforçando os fundamentos da Manifestação de Inconformidade e acrescentando argumento pela nulidade da decisão da DRJ em razão de inovação de seus fundamentos, caracterizando cerceamento de direito de defesa.
		 
		 Acórdão de Recurso Voluntário
		 Em Acórdão de Recurso Voluntário (folha 375) houve Declaração de Nulidade da Decisão de Primeira Instância: 
		 /
		 
		 Reanálise da Unidade de Origem
		  Após reanálises da Unidade de Origem (folhas 995 a 999), o Fisco Reconheceu a maior parte do crédito de saldo negativo objeto do presente processo:
		 /
		 
		 Segundo Acórdão de Manifestação de Inconformidade – NOVA DECISÃO
		  Após reanálises, houve a seguinte Nova Decisão de Primeira Instância considerando, em relação ao montante em litígio de R$ 59.360,95, Improcedente a glosa ora tratada:
		 /
		 
		 Segundo Recurso Voluntário
		 Por ocasião da interposição do Segundo Recurso Voluntário instruído nos autos, objeto da presente análise, a Recorrente afirma que restam os seguintes pontos de litígio a serem apreciados no presente julgamento, quais sejam:
		 /
		 Delimitados os litígios a serem aqui julgados, vale transcrever os pedidos finais da Recorrente (folha 1099):
		 /
		 
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva - Relator
		 
		 PRELIMINARES
		 
		 Tempestividade e Requisitos de Admissibilidade
		 
		 Nos termos do Decreto 70.235/1972, o Recurso Voluntário é tempestivo e atende a requisitos de admissibilidade nele previstos. Conforme Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), aprovado pela Portaria MF 1.634/2023, a matéria objeto do Recurso está contida na competência da Primeira Seção de Julgamento.
		 
		 Erro Material
		 
		 A Recorrente alega (a partir da folha 1081, item 3) erro material do Segundo Acórdão de Manifestação de Inconformidade Recorrido (folha 1031). Vejamos suas ponderações.
		 Primeiro há citação de histórico do presente processo (a partir do final da folha 1081). Neste contexto, vale transcrever ponto importante trazido na folha 1082:
		 Mesmo diante dessa grande quantidade de desdobramentos que visavam investigar e confirmar a suficiência do crédito compensado, fato é que, em nenhum momento, as manifestações fiscais foram tidas como um “Segundo Despacho Decisório”, assim como as manifestações do contribuinte tampouco foram tratadas como “Segunda Manifestação de inconformidade”.
		 A despeito disso, após novo julgamento pela DRJ, o Acórdão de e-fls. 1.031 a 1.061 tratou a Informação Fiscal EQAUD IRPJCSLL 8RF nº 2.360/2024 – de 01/08/2024 (e-fls. 995 a 999) como um segundo Despacho Decisório e tratou também a manifestação da Recorrente em petição de e-fls. 1.005 a 1.030 como se fosse uma segunda Manifestação de Inconformidade...
		 Considerando que o contribuinte defendeu nas e-fls. 1.005 a 1.030 a homologação tácita e o reconhecimento do saldo negativo em R$ 4.111.628,93, o novo Acórdão da DRJ entendeu ser tal petição uma segunda Manifestação de Inconformidade, negou provimento e a teve por “improcedente, mantendo o ‘Despacho Decisório’ recorrido”, senão veja-se às e-fls. 1.031:
		  A Recorrente alega que, considerando a conjuntura indicada, não há identificação específica sobre qual Despacho Decisório foi o objeto do Julgamento, se o original (folha 88), ou o segundo (folha 995). Na folha 1085 há explicação. Em conclusão, a Recorrente afirma o seguinte em relação aos efeitos de tal falta de identificação específica:
		 Isso significa que, até o presente momento, não restou formalizado o reconhecimento parcial do crédito no limite de R$ 4.052.267,98, conforme disposto na Informação Fiscal EQAUD IRPJCSLL 8RF nº 2.360/2024 – de 01/08/2024 de e-fls. 995 a 999 (que seria um Despacho Decisório) e mesmo no final do Acórdão recorrido, no trecho de e-fls. 1.060 e 1.061 acima transcrito.
		 Embora não se tenha certeza, é possível imaginar que isso ocorreu diante do fato de o Acórdão recorrido ter usado a expressão “improcedente”, quando, na verdade, deveria ter reconhecido ao menos parcialmente a suficiência do crédito dentro do que concluiu a Informação Fiscal EQAUD IRPJCSLL 8RF nº 2.360/2024 – de 01/08/2024 de e-fls. 995 a 999. 
		 E essa confusão com o uso da expressão “improcedente” foi gerada justamente porque o Acórdão recorrido considerou como segundo Despacho Decisório aquilo que não o era, além de ter tido por segunda Manifestação de Inconformidade uma manifestação que não tinha tal fim.
		 Ao ler a expressão “improcedente” do Acórdão recorrido, a DRF, para fins de liquidação, acabou interpretando pela negativa total do direito de crédito e não considerou o crédito que já havia sido garantido ao contribuinte na Informação Fiscal EQAUD IRPJCSLL 8RF nº 2.360/2024 – de 01/08/2024.
		 De fato, cabe razão à Recorrente. As informações trazidas confirmam (folha 1060) que deve haver  reconhecimento do crédito de R$ 4.052.267,98:
		 /
		 /
		 Portanto, considerando o contexto das informações explicitadas e o histórico do tema, voto para que haja reconhecimento do crédito de R$ 4.052.267,98 conforme indicado no Acórdão Recorrido (folhas 1060 e 1061), bem como, para que a unidade de origem tome providências cabíveis para reconhecê-lo e torná-lo definitivo.
		 
		 MÉRITO
		 
		 Crédito Residual de R$ 59.360,95
		 Os elementos instruídos nos autos indicam que o crédito original pleiteado é de R$ 4.111.628,93. Porém, conforme já indicado, o valor reconhecido limitou-se ao montante de R$ 4.052.267,98. Restou, assim, de fato, a diferença de crédito não reconhecido de R$ 59.360,95.
		 A partir da folha 1087, a Recorrente discorre sobre tal valor, alegando que deve ser deferido em função de alteração de critério jurídico com consequente homologação tácita. A visão da Decisão de Primeira Instância (folha 1053), é a de que não cabe deferimento de tal valor residual.
		 Sobre a matéria em litígio (Crédito Residual), tomo como minhas razões de decisão os fundamentos contidos no Acórdão Recorrido (a partir da folha):
		 /
		 
		 /
		 Considerando o exposto, haja vista que não há de fato efetiva comprovação documental, voto por considerar Improcedentes as alegações sobre o valor residual de crédito de R$ 59.360,95. 
		 
		 
		 
		 
		 
		 CONCLUSÃO
		 
		 Feitas as análises detalhadas sobre os temas constantes no Recurso Voluntário, voto por considerar Parcialmente Procedentes as argumentações da Recorrente para acolher a Preliminar de erro material e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário. 
		 
		 É o Voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva - Relator
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ACORDAO 1302-007.733 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10768.720823/2007-11

RELATORIO

Estimativa de IRPJ Compensada com Saldo Negativo de CSLL

1. Na origem, o presente crédito relaciona-se com compensacdao de estimativa de IRPJ de
novembro/2003, no valor de RS 7,9 milhdes, compensada, em parte, com crédito de Saldo
Negativo apurado em 1998 no valor de R$ 4.111.628,93. Tal crédito foi informado na Dcomp
24780.25959.301203.1.3.03-9710 (folhas 5 a 13).

Despacho Decisorio — Insuficiéncia de Crédito

2. Em 2008, a Delegacia da Receita Federal emitiu Despacho Decisdrio (folhas 88 a 96) nao
homologando o pedido de compensacdo. Entendeu-se, em sintese, dentre outras questodes,
pela insuficiéncia do crédito declarado no que se refere a tal saldo negativo.

Primeiro Acérdao de Manifestacdo de Inconformidade

3. A Recorrente alega que, por ocasido de julgamento de sua Primeira Manifestacdo de
Inconformidade (vide tal documento instruido entre as folhas 1 e 366), visando fundamentar a
glosa, a DRJ inovou e alterou critério juridico.

Créditos Incluidos em Processos Nao Encerrados

4. Em relacdo a tal glosa, a Recorrente alegou que o fundamento da decisdo de primeira
instancia foi o de que a Recorrente quitou estimativas mediante compensacdo de créditos
incluidos em processos ndo encerrados (Processos Judicial 94.0015533-6 e Administrativo
10070.000522/98-55, vide folha 298).

Primeiro Recurso Voluntario

5. A Recorrente interp6s Recurso Voluntdrio (folhas 305 a 321), reforcando os fundamentos da
Manifestacdo de Inconformidade e acrescentando argumento pela nulidade da decisdo da DRJ
em razdo de inovacao de seus fundamentos, caracterizando cerceamento de direito de
defesa.

Acdrdao de Recurso Voluntario

6. Em Acdérdao de Recurso Voluntario (folha 375) houve Declaracdo de Nulidade da Decisdo de
Primeira Instancia:
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ACORDAM os membros da 3 cimara / 2* turma ordindria da primeira SECA0 DE
JULGAMENTO, por unanimidade de votos, anular a decisdo da primeira instincia administrativa para que
a autoridade preparadora possa tomar as providéncias e nova decisdo possa ser produzida, nos termos do
relatorio e do voto que deste formam parte integrante.

Reanalise da Unidade de Origem

7. ApOs reanalises da Unidade de Origem (folhas 995 a 999), o Fisco Reconheceu a maior parte
do crédito de saldo negativo objeto do presente processo:

Diante das informagoes, concluimos que o crédito de saldo negativo de CSLL do ano calenda-
rio 1998 deve ser reconhecido pelo valor parcial de RS 4.052.267,98, como segue:

PARCELA VALOR INFORMADO (VALOR
NO PERDCOMP CONFIRMADO

Pagamentos em DARF 6.796.338,15 6.796.338,15
Estimativas compensadas com saldo negativo do exercicio 1998 2.639.971,24 2.580.610,29
Estimativas compensadas com crédito do processo n2 100 70.000522/98-55 22.618.331,27 22.618.331,27
TOTAL DAS PARCELAS 32.054 640,66 31.9595.275,71

PARCELAS DE ESTIMATIVAS CONFIRM ADAS 31.995.279,71

CSLL APURADA PELO AJUSTE ANUAL -27.943.011,73

CREDITO DE SALDO NEGATIVO DE CSLL 4,052.267,98

Segundo Acérdao de Manifesta¢do de Inconformidade — NOVA DECISAO

8. Apos reandlises, houve a seguinte Nova Decisdo de Primeira Instancia considerando, em
relacdo ao montante em litigio de RS 59.360,95, Improcedente a glosa ora tratada:
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Os membros desta Turma acordam, por unanimidade de votos, nos termos do
Relatério e Voto anexos, julgar a ManifestacBo de Inconformidade improcedente, mantendo o
Despacho Decisério recorrido.

Segundo Recurso Voluntario

9. Por ocasido da interposicao do Segundo Recurso Voluntario instruido nos autos, objeto da
presente andlise, a Recorrente afirma que restam os seguintes pontos de litigio a serem
apreciados no presente julgamento, quais sejam:

0] Julgar se houve homologacio tacita da compensac3o inicialmente feita pela
Recomente;
{ii) Se ndo houve homologacdo tacita, julgar se a estimativa quitada de CSLL para

o ano-calendario 1998 seria de 32.054 640,66 ou R$ 31.995 279,71, pois isso
influencia no total de saldo negafivo usado na compensac3oc (se seria R$
4.111.628,93 pleiteados na compensacdo iniciaimente pela Recorrente ou R$
4.052.267,98 no entendimento fiscal); ou seja, uma diferenca de R$ 59.360,95
de crédito ndo reconhecido.
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10. Delimitados os litigios a serem aqui julgados, vale transcrever os pedidos finais da Recorrente
(folha 1099):

a) O reconhecimento de ermro material no Actordio recormdo 2 ajuste para
confirmar o reconhecimento parcial do saldo negativo de CSLL do ano-
calendario 19982 gue compdese o créedito compensado no limite de RS$
4 052 267, 98;

) O reconhecimento de gue o crédito até agui garantido € definitivo, ndo
cabendo recurso de oficio;

c) A determinacio para gue a DRF fagca nowva liguidacio do débito
compensado a partir da constatacdo de gue era wvalido o crédito de RS$
4052 267,98, atualizado pela Selic desde a formacio do saldo negativo
de CSLL do ano-calendarico 1998 até a realizacio da compensacio em
IDM12/2003; =

d)}) Seja dado INTEGRAL PROVIMENTCO ao Recurso WVWoluntario para
reformar o Acdtrdio proferido pela DRJ e wvalidar integralmente a
declaracio de compensacdo analisada no presente processo.

E 0 RELATORIO.

VOTO

Conselheiro Marcelo lzaguirre da Silva - Relator

PRELIMINARES
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TEMPESTIVIDADE E REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

20. Nos termos do Decreto 70.235/1972, o Recurso Voluntario é tempestivo e atende a requisitos
de admissibilidade nele previstos. Conforme Regimento Interno do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais (Carf), aprovado pela Portaria MF 1.634/2023, a matéria objeto do
Recurso esta contida na competéncia da Primeira Secao de Julgamento.

ERRO MATERIAL

21. A Recorrente alega (a partir da folha 1081, item 3) erro material do Segundo Acérddo de
Manifestacao de Inconformidade Recorrido (folha 1031). Vejamos suas ponderacgdes.

22. Primeiro ha citacdo de histérico do presente processo (a partir do final da folha 1081). Neste
contexto, vale transcrever ponto importante trazido na folha 1082:
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Mesmo diante dessa grande quantidade de desdobramentos que visavam
investigar e confirmar a suficiéncia do crédito compensado, fato é que, em
nenhum momento, as manifestagdes fiscais foram tidas como um “Segundo
Despacho Decisdrio”, assim como as manifestacbes do contribuinte tampouco
foram tratadas como “Segunda Manifestagdo de inconformidade”.

A despeito disso, apds novo julgamento pela DRJ, o Acdrddo de e-fls. 1.031 a
1.061 tratou a Informagdo Fiscal EQAUD IRPJCSLL 8RF n® 2.360/2024 — de
01/08/2024 (e-fls. 995 a 999) como um segundo Despacho Decisdrio e tratou
também a manifestagdo da Recorrente em peticdo de e-fls. 1.005 a 1.030
como se fosse uma segunda Manifestacdo de Inconformidade...

Considerando que o contribuinte defendeu nas e-fls. 1.005 a 1.030 a
homologagdo tdcita e o reconhecimento do saldo negativo em RS
4.111.628,93, o novo Acdrddo da DRJ entendeu ser tal peticGo uma segunda
Manifestagéo de Inconformidade, negou provimento e a teve por
“improcedente, mantendo o ‘Despacho Decisdrio’ recorrido”, sendo veja-se as
e-fls. 1.031:

23. A Recorrente alega que, considerando a conjuntura indicada, ndo ha identificacdo especifica
sobre qual Despacho Decisdrio foi o objeto do Julgamento, se o original (folha 88), ou o
segundo (folha 995). Na folha 1085 ha explicacdo. Em conclusdo, a Recorrente afirma o
seguinte em relacdo aos efeitos de tal falta de identificacdo especifica:

Isso significa que, até o presente momento, ndo restou formalizado o
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reconhecimento parcial do crédito no limite de RS 4.052.267,98, conforme
disposto na Informag¢do Fiscal EQAUD IRPJCSLL 8RF n®° 2.360/2024 — de
01/08/2024 de e-fls. 995 a 999 (que seria um Despacho Decisério) e mesmo no
final do Acdérddo recorrido, no trecho de e-fls. 1.060 e 1.061 acima transcrito.

Embora ndo se tenha certeza, é possivel imaginar que isso ocorreu diante do
fato de o Acdrddo recorrido ter usado a expressdo “improcedente”, quando,
na verdade, deveria ter reconhecido ao menos parcialmente a suficiéncia do
crédito dentro do que concluiu a Informagdo Fiscal EQAUD IRPJCSLL 8RF n®
2.360/2024 — de 01/08/2024 de e-fls. 995 a 999.

E essa confusdo com o uso da expressdo “improcedente” foi gerada
justamente porque o Acorddo recorrido considerou como sequndo Despacho
Decisorio aquilo que ndo o era, além de ter tido por sequnda Manifestacdo de
Inconformidade uma manifesta¢do que ndo tinha tal fim.

Ao ler a express@o “improcedente” do Acorddo recorrido, a DRF, para fins de
liquidacdo, acabou interpretando pela negativa total do direito de crédito e
ndo considerou o crédito que ja havia sido garantido ao contribuinte na
Informacgdo Fiscal EQAUD IRPJCSLL 8RF n2 2.360/2024 — de 01/08/2024.
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24. De fato, cabe razdo a Recorrente. As informacdes trazidas confirmam (folha 1060) que deve
haver reconhecimento do crédito de RS 4.052.267,98:

Mac
Parcelas de Crédito DIP) DCOMP (a) DD nZ1 DDn2 2 Voto (b) reconhecido
fe=b-a)
Demais Parcelas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Pagamentos em DARF 6.796.338,15 6.796.338,15] 6.796.338,15 0,00
Estimativas compensadas
jcom saldo negativo do 263997124 2.580.610,29] 2.580.610,29 -£%.360,35
|exercicic de 1938
Estimativas compensadas
lcom crédite do processo n2 22.618.331,27 22.618.331,27|22.618.331,27 0,00
10070000522 /38-55
Soma Parc. Cred. 32.054.640,66)32.054.640,66)32.054.640,66]|31.995.279,71|31.555.273,71 -£%.360,35
ICSLL Apurada 27.943.011,73|27.543.011,7336.540.422 52|27.5943.011,73|27.943.011,73
fhaldo negative CSLL 4111628,53] 4111 628,93 0,00] 4.052.267,98] 4.052.267,98 -5%.360,95
o Direito creditorio
DDn=2 lulgamento adicional reconhecido

Parcelas confirmadas 3199527971 31995.279,71

CELL devida 2794301173 27.943.011,73

ISaldo negativo disponivel 4.052.267 98 4.052.267,98 0,00

25. Portanto, considerando o contexto das informacdes explicitadas e o histérico do tema, voto
para que haja reconhecimento do crédito de RS 4.052.267,98 conforme indicado no Acérddo
Recorrido (folhas 1060 e 1061), bem como, para que a unidade de origem tome providéncias
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cabiveis para reconhecé-lo e torna-lo definitivo.

MERITO

Crédito Residual de RS 59.360,95

26. Os elementos instruidos nos autos indicam que o crédito original pleiteado é de R$
4.111.628,93. Porém, conforme ja indicado, o valor reconhecido limitou-se ao montante de
RS 4.052.267,98. Restou, assim, de fato, a diferenca de crédito ndo reconhecido de R$
59.360,95.

27. A partir da folha 1087, a Recorrente discorre sobre tal valor, alegando que deve ser deferido
em funcgdo de alteracdo de critério juridico com consequente homologacao tdcita. A visdo da
Decisdo de Primeira Instancia (folha 1053), é a de que ndo cabe deferimento de tal valor
residual.
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28. Sobre a matéria em litigio (Crédito Residual), tomo como minhas razdes de decisdo os
fundamentos contidos no Acérdado Recorrido (a partir da folha):

Alegacdo de alteracdo de critério juridico e da homologacdo tacita da
compensacac neste processo

2. 2 contribuinte repete na M1 N2Z2 a alegacio da homologacio tacita do pedido de
compensacio sobre o qual versa o presente processo:

Emplicando: tronsmitida o PERDCOMFP em 3017 2003 o Administrocdo Pdblico
Tributdrio terio oté 3012 2008 para fozer a andlise do corregSo ow inocorrerdo do compensacio

22, Entretanto, essa alegac3o ja fora refutada em todas as decisSes anteriores, incusive pela
Relatora do AcordSo CARF N 1302000692 — 32 Camara J 22 Turma Ordindria, de O3,/08,/2011, nos
sepuintes termos (vide fl. 379, destacamos):

O artigo 74 da Lei 9 430,96 com alteracBes posteriores assim estabelece:

“Arr. 74 O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com oransito em
Julgado, refative o rriburo ou contribuicSo administrado pela Secreraria da Receita Federal, passivel
de restituicio ou de ressoromento, poderd utilizd-lo no compensocio de débitos proprios refativos o
Quaisgquer rbulos e contribuicgbes odministrodos por oguele Orgdo (Redocio dodo pela Lei ng
10637, de ZO0Z) (Vide Decreto ne 7. 212, de 2010)

& 52 O prozo para homologacic do compensacdo declarada pelo sujeito passivo
serd de 5 (cinco) anos, contado do daota da entrega da declaracio de compensacio. (Redacdo daoda
pela Lei me 10.833, de 2002)~

A Lei 10.833,/03 advém dao Medida Prowvisdria 135 de 30 de cutubro de 2003 que jd
continha o mesma redacdo no sew artigo 17 e em sew artigo 68 afirma que o Lei produz efeitos parag

este fim @ partir da data de sua publicacdo.

Ora, o compensaocio PERSDCOMP feito pelo Recorrente foi processodao em
29/312/2003, com o Lei jd wigents. O prozo pora revisdo de oficic desso compensacdo expircu m
29/92/2008 e o empresag fomouw ciéncia do despacho decisario denegatoric em 13/12/2008. Noo
houwve, portantoe, homoloegagio tdoita da o P OO pr da pelo empresa.
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23, Argumenta-se também que a "alteracdo de motivagdo deve ocorrer dentro do prazo legal
para a homologacdo do pedido de compensagdo (prazo de 05 anos, contados da transmissdo do
pedido de compensagio).”

24, Esse nowvo argumento também ndo pode ser aceito, eis que o primeiro despacho decisdrio
ja n3c homologou a compensagio e independentemente do resultado deo julgamento

administrativo, somente poderia se falar em algum prazo caso se aceite a prescrigio dita
intercorrente no ambito do processo administrativo fiscal federal.

25. Entretanto, a prescrigio intercorrente & matéria estramha no admbito do processo
administrativo fiscal. Masse sentido, confira-se a SUmula CARF n2 11:

Sdmulo CARF n2 11:
Mo se gplica o prescrigdo intercorrente no processo administrotive  fiscol. (Wincwlante,

conforme Portgria ME ne 277, de 07/ 06/2018, DOU de 08/06/2018).

26. Rejeito, entdo, a alegacdo de alteracido de critério juridico e de homologacio tacita do
PER/DCOMP n2 24780.25959.301203.1.3.03-9710.

29. Considerando o exposto, haja vista que ndo ha de fato efetiva comprovacdo documental, voto
por considerar Improcedentes as alegacdes sobre o valor residual de crédito de R$ 59.360,95.
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ACORDAO 1302-007.733 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10768.720823/2007-11

CONCLUSAO

30. Feitas as andlises detalhadas sobre os temas constantes no Recurso Voluntdrio, voto por
considerar Parcialmente Procedentes as argumentacdes da Recorrente para acolher a
Preliminar de erro material e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntdrio.

E 0 Voro.

Assinado Digitalmente

Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva - Relator



	Acórdão
	Relatório
	Voto

